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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído.
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 1215/2009 do Conselho, que adota medidas comerciais excecionais 
em favor dos países e territórios que participam ou estão ligados ao processo de 
estabilização e associação da União Europeia e que suspende a sua aplicação no que 
respeita à Bósnia-Herzegovina
(COM(2014)0386 – C8-0039/2014 – 2014/0197(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2014)0386),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 207.º, n.º 2 do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C8-0039/2014),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Comércio Internacional e o parecer da 
Comissão dos Assuntos Externos (A8-0000/2015),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de regulamento 
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) ) O Regulamento (CE) n.º 1215/2009 
não prevê qualquer possibilidade de 
suspender temporariamente a concessão de 
medidas comerciais excecionais em caso 

(2) O Regulamento (CE) n.º 1215/2009 não 
prevê qualquer possibilidade de suspender 
temporariamente a concessão de medidas 
comerciais excecionais em caso de 
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de violações graves e sistemáticas dos 
princípios fundamentais dos direitos do 
Homem, da democracia e do Estado de 
direito por parte dos seus beneficiários. É 
conveniente introduzir essa possibilidade, a 
fim de assegurar que podem ser tomadas 
medidas rápidas em caso da eventual 
ocorrência de violações graves e 
sistemáticas dos princípios fundamentais 
dos direitos do Homem, da democracia e 
do Estado de direito num dos países e 
territórios que participam ou estão ligados 
ao processo de estabilização e associação 
da União Europeia.

violações dos princípios fundamentais dos 
direitos do Homem, da democracia e do 
Estado de direito por parte dos seus 
beneficiários. É conveniente introduzir essa 
possibilidade, a fim de assegurar que 
podem ser tomadas medidas rápidas em 
caso da eventual ocorrência de violações 
dos princípios fundamentais dos direitos do 
Homem, da democracia e do Estado de 
direito num dos países e territórios que 
participam ou estão ligados ao processo de 
estabilização e associação da União 
Europeia.

Or. en

Alteração 2

Proposta de regulamento 
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) ) Todavia, a Bósnia-Herzegovina ainda 
não aceitou adaptar as concessões 
comerciais concedidas ao abrigo do 
Acordo Provisório, a fim de ter em conta as 
trocas comerciais tradicionais preferenciais 
entre a Croácia e a Bósnia-Herzegovina, no 
âmbito do Acordo de Comércio Livre da 
Europa Central (CEFTA). No caso de, no 
momento da adoção do presente 
regulamento, não ter sido assinado e 
aplicado a título provisório, pela União 
Europeia e a Bósnia-Herzegovina, um 
acordo sobre a adaptação das concessões 
comerciais estabelecidas no Acordo de 
Estabilização e de Associação e no Acordo 
Provisório, as preferências concedidas à 
Bósnia-Herzegovina devem ser suspensas a 
partir de 1 de janeiro de 2016. Uma vez 
que a Bósnia-Herzegovina e a União 
Europeia tenham assinado e aplicado a 
título provisório um acordo sobre a 

(7) ) Todavia, a Bósnia-Herzegovina ainda 
não aceitou adaptar as concessões 
comerciais concedidas ao abrigo do 
Acordo Provisório, a fim de ter em conta as 
trocas comerciais tradicionais preferenciais 
entre a Croácia e a Bósnia-Herzegovina, no 
âmbito do Acordo de Comércio Livre da 
Europa Central (CEFTA). No caso de, no 
momento da adoção do presente 
regulamento, não ter sido assinado e 
aplicado a título provisório, pela União 
Europeia e a Bósnia-Herzegovina, um 
acordo sobre a adaptação das concessões 
comerciais estabelecidas no Acordo de 
Estabilização e de Associação e no Acordo 
Provisório, as preferências concedidas à 
Bósnia-Herzegovina devem ser suspensas a 
partir de 1 de janeiro de 2016. Uma vez 
que a Bósnia-Herzegovina e a União 
Europeia tenham assinado e aplicado a 
título provisório um acordo sobre a 
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adaptação das concessões comerciais 
estabelecidas no Acordo Provisório, essas 
preferências devem ser restabelecidas.

adaptação das concessões comerciais 
estabelecidas no Acordo Provisório, essas 
preferências devem ser restabelecidas. A 
Bósnia-Herzegovina e a União Europeia 
devem envidar esforços no sentido de 
alcançarem uma solução mutuamente 
aceitável através da adaptação do Acordo 
Provisório, especialmente em termos de 
comércio transfronteiriço,

Or. en

Alteração 3

Proposta de regulamento 
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) É necessário ter em conta o 
constante progresso rumo à adesão à 
União Europeia por parte dos países e 
territórios dos Balcãs Ocidentais em 
causa, bem como a adesão da Croácia à 
União Europeia e a consequente 
necessidade de adaptar o Acordo 
Provisório com a Bósnia-Herzegovina. 
Neste contexto, também é necessário ter 
em conta o compromisso inequívoco da 
União para com a perspetiva da 
Bósnia-Herzegovina de adesão à UE, tal 
como referido nas conclusões do 
Conselho dos Negócios Estrangeiros, de 
15 de dezembro de 2014. Nessas 
conclusões, foi reiterada a necessidade de 
a liderança política da 
Bósnia-Herzegovina ancorar as reformas 
necessárias à integração europeia nas 
atividades de todas as instituições 
pertinentes, bem como a necessidade de 
criar funcionalidade e eficiência a todos 
os níveis governamentais, a fim de 
permitir à Bósnia-Herzegovina 
preparar-se para uma futura adesão à 
UE,
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Or. en

Alteração4

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto -1 (novo)
Regulamento (CE) n.º 1215/2009
Considerando 14-A (novo)

Texto em vigor Alteração

-1. É aditado o seguinte considerando:
"(14-A) A fim de permitir um controlo 
democrático adequado da aplicação do 
presente regulamento, o poder de adotar 
atos nos termos do artigo 290.º do TFUE 
deverá ser delegado na Comissão no que 
diz respeito às alterações e aos 
ajustamentos técnicos necessários aos 
Anexos I e II na sequência de alterações 
aos códigos da NC e às subdivisões do 
TARIC, no que diz respeito aos ajustes 
necessários na sequência da concessão de 
preferências comerciais ao abrigo de 
outros acordos entre a União e os países e 
territórios abrangidos pelo presente 
regulamento, assim como no que diz 
respeito à suspensão do direito de 
beneficiar do presente regulamento em 
caso de não cumprimento da condição de 
cooperação administrativa efetiva para 
evitar a fraude, da condição de respeito 
dos direitos humanos e dos princípios do 
Estado de direito, bem como da condição 
de concretização de reformas económicas 
e de uma cooperação regional eficazes. 
É particularmente importante que a 
Comissão proceda às consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, 
inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
ao preparar e redigir atos delegados, deve 
assegurar a transmissão simultânea, 
atempada e adequada dos documentos 
relevantes ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. A Comissão deve facultar todas 
as informações e toda a documentação 
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sobre as suas reuniões com peritos 
nacionais no âmbito dos seus trabalhos de 
preparação e aplicação de atos delegados. 
A este respeito, a Comissão deve 
assegurar que o Parlamento Europeu seja 
devidamente associado, tirando partido 
das práticas de excelência da anterior 
experiência noutras áreas de intervenção, 
a fim de criar as melhores condições 
possíveis para o futuro controlo dos atos 
delegados por parte do Parlamento 
Europeu;

Or. en

Justificação

Desde a sua adoção, o Regulamento (CE) n.º 1215/2009 sofreu diversas alterações. O 
recurso a atos delegados foi instituído pelo Regulamento 1336/2011 que, no entanto, não 
incluiu um considerando a explicar o seu uso. O relator propõe o uso de atos delegados 
noutros casos, a fim de garantir um controlo democrático adequado da aplicação do 
regulamento de base pela Comissão. Isso deve ser claramente definido num considerando 
correspondente, em conformidade com o Entendimento Comum sobre o uso de Atos 
Delegados acordado entre o Parlamento e o Conselho.

Alteração 5

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1
Regulamento (CE) n.º 1215/2009
Artigo 2 – n.º 1 – alínea d) 

Texto da Comissão Alteração

(d) À abstenção por parte dos países e 
territórios referidos no artigo 1.º de 
cometer violações graves e sistemáticas 
dos direitos do Homem, incluindo dos 
direitos fundamentais dos trabalhadores e 
dos princípios fundamentais da 
democracia e do Estado de direito.

(d) Ao respeito pelos princípios 
democráticos, pelos direitos do Homem e 
pelas liberdades fundamentais, incluindo 
os direitos fundamentais dos 
trabalhadores, bem como pelo princípio 
do primado do direito por parte dos países 
e territórios referidos no artigo 1.º.

Or. en
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Justificação

A proposta do COM tem por objetivo preencher a lacuna existente no Regulamento 
n.º 1215/2009, nomeadamente a ausência de uma cláusula de direitos humanos que permita a 
suspensão das preferências comerciais em caso de violação dos princípios fundamentais dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais, bem como do Estado de direito. A 
formulação da proposta da Comissão não é inteiramente satisfatória. Segundo o relator, 
seria preferível optar por uma formulação positiva desta cláusula, em consonância com os 
critérios de Copenhaga.

Alteração 6

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1-A (novo)
Regulamento (CE) n.º 1215/2009
Artigo 2 – n.º 3

Texto em vigor Alteração

(1-A) O artigo 2.º, n.º 3, passa a ter a 
seguinte redação:

3. Em caso de incumprimento do disposto 
nos n.os 1 ou 2 por parte de um país ou um 
território, a Comissão pode, através de atos 
de execução, suspender, no todo ou em 
parte, o direito de o país ou território em 
causa beneficiar do presente regulamento.7 
Esses atos de execução devem ser adotados 
em conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 8.º, n.º 4.

3. Em caso de incumprimento do disposto 
no n.º 1, alíneas a) ou b) por parte de um 
país ou um território, a Comissão pode, 
através de atos de execução, suspender, no 
todo ou em parte, o direito de o país ou 
território em causa beneficiar do presente 
regulamento. Esses atos de execução 
devem ser adotados em conformidade com 
o procedimento de exame referido no 
artigo 8.º, n.º 4.

Or. en

Justificação

Na alteração 6, o relator propõe a aplicação do procedimento por meio de atos delegados 
para a suspensão das preferências em caso de não-conformidade com a condição de 
cooperação administrativa efetiva, a fim de evitar a fraude, a condição de respeito dos 
direitos humanos e dos princípios do Estado de direito, bem como a condição de 
concretização de reformas económicas e de uma cooperação regional eficazes. Por 
conseguinte, o artigo 2.º, n.º 3 deve ser alterado de forma a excluir o uso de atos de execução 
nesses três casos.
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Alteração 7

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – n.º 1-B (novo)
Regulamento (CE) n.º 1215/2009
Artigo 7 - alínea c) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) No artigo 7.° é inserida a seguinte 
alínea:
(c) À suspensão, no todo ou em parte, do 
direito de o país ou território em causa 
beneficiar do presente regulamento em 
caso de não cumprimento, por esse país 
ou território, das condições previstas no 
artigo 2.º, n.º 1, alíneas c) e d), bem como 
no artigo 2.º, n.º 2 do presente 
regulamento. 

Or. en

Justificação

O relator propõe a aplicação do procedimento por meio de atos delegados para suspender as 
preferências em caso de não-conformidade com a condição de cooperação administrativa 
efetiva, a fim de evitar a fraude, a condição de respeito dos direitos humanos e dos princípios 
do Estado de direito, bem como a condição de concretização de reformas económicas e de 
uma cooperação regional eficazes. O relator entende que a margem de discrição da 
Comissão nestes três casos é muito vasta e que é necessária a participação dos 
colegisladores. (Ver também a exposição de motivos)

Alteração 8

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1-C (novo)
Regulamento (CE) n.º 1215/2009
Artigo 10 – n.º 1 – parte introdutória

Texto em vigor Alteração

(1-C) No artigo 10.º, n.º 1, a parte 
introdutória passa a ter a seguinte 
redação:

1. Sempre que a Comissão verifique que 
existem elementos de prova suficientes da 

1. Sempre que a Comissão verifique que 
existem elementos de prova suficientes da 
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existência de fraude ou da incapacidade de 
cooperação administrativa, tal como 
exigido para a verificação da comprovação 
da origem, ou um grande aumento das 
exportações na Comunidade acima do nível 
normal de produção e da capacidade de 
exportação, ou o não cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º por parte dos 
países e territórios referidos no artigo 1.º, 
pode tomar medidas tendo em vista a 
suspensão total ou parcial das disposições 
previstas no presente regulamento por um 
período de três meses, na condição de ter 
primeiramente:

existência de fraude ou da incapacidade de 
cooperação administrativa, tal como 
exigido para a verificação da comprovação 
da origem, ou um grande aumento das 
exportações na Comunidade acima do nível 
normal de produção e da capacidade de 
exportação, ou o não cumprimento do 
disposto no artigo 2.º, n.º 1, alíneas a) e b) 
por parte dos países e territórios referidos 
no artigo 1.º, pode tomar medidas tendo em 
vista a suspensão total ou parcial das 
disposições previstas no presente 
regulamento por um período de três meses, 
na condição de ter primeiramente: 

Or. en

Justificação

Dada a proposta de uso de atos delegados para a suspensão das preferências em caso de 
não-conformidade com as condições de cooperação administrativa efetiva, a fim de evitar a 
fraude, bem como a condição de respeito dos direitos humanos e dos princípios do Estado de 
direito pelo país ou território participante, a cláusula de salvaguarda relativa à suspensão 
temporária das preferências por meio de atos de execução deve ser alterado em 
conformidade.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Antecedentes da proposta da Comissão

O comércio entre a UE e os países dos Balcãs Ocidentais é liberalizado através de uma série 
de Acordos de Estabilização e Associação (AEA) e de um Acordo Provisório (AP) no caso da 
Bósnia-Herzegovina. Além disso, o Kosovo (que ainda não tem o seu AEA) e toda a região 
beneficiam de Medidas Comerciais Autónomas (MCA), concedidas pela UE desde 2000.  
Estas preferências unilaterais permitem um acesso ilimitado à União com isenção de direitos 
aduaneiros relativamente à maioria dos produtos. Ao invés dos AEA - em que as preferências 
são concedidas por cada uma das partes - as MCA são um regime preferencial unilateral a 
favor dos Balcãs Ocidentais. O âmbito da liberalização pautal ao abrigo dos AEA e as 
preferências concedidas ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1215/2009 diferem sobretudo no 
que diz respeito aos produtos agrícolas. Ao abrigo do regime MCA, é superior o nível de 
liberalização dos produtos agrícolas em comparação com o regime AEA/AP. 

A proposta da Comissão em apreço sugere a introdução de três alterações principais ao 
Regulamento (CE) n.º 1215/2009: 

1. Prolongamento das atuais preferências até finais de 2020:

O objetivo do prolongamento é facultar aos países beneficiários tempo adicional para 
alinharem as preferências ao abrigo do regulamento de base com as previstas nos AEA/AP.

2. Inclusão da denominada "cláusula relativa aos direitos humanos" no Regulamento 
MCA

Esta cláusula permite a suspensão das preferências em caso de violações graves e sistemáticas 
dos princípios fundamentais dos direitos humanos, da democracia e do Estado de direito por 
qualquer um dos países beneficiários. 

3. Eventual suspensão das MCA para a Bósnia-Herzegovina (BH) a partir de 1 de 
janeiro de 2016
Na sequência da adesão da Croácia à UE, em 1 de julho de 2013, a Bósnia-Herzegovina ainda 
não aceitou adaptar o Acordo Provisório para ter em conta as trocas comerciais tradicionais 
preferenciais entre a Croácia e a Bósnia-Herzegovina, no âmbito do Acordo de Comércio 
Livre da Europa Central (CEFTA), que ligava os dois países antes de 1 de julho de 2013. 
Consequentemente, os contingentes preferenciais acordado em 2008 no Acordo Provisório 
relativamente a 27 Estados-Membros da UE são agora praticados por 28 Estados-Membros 
(com base no princípio de que o primeiro a chegar é o primeiro a ser servido). Após um 
alargamento da UE, a sua metodologia de alteração dos respetivos acordos de comércio é 
determinada com base no conceito de trocas comerciais tradicionais entre o novo membro da 
UE e o país detentor do acordo de comércio com a UE. Todos os países dos Balcãs Ocidentais 
membros da CEFTA, exceto a Bósnia-Herzegovina, concordaram com esta metodologia e 
concluíram negociações para alterar os respetivos acordos com a UE. 

Foi possível chegar a acordo com a BH após três rondas de negociações. Ao invés da 
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metodologia da UE, a BH considera não poder aumentar as suas preferências relativamente às 
trocas comerciais tradicionais. Segundo a BH, tal só poderá suceder se a UE oferecer mais 
concessões.  

Em resultado deste impasse e do prejuízo para os interesses comerciais da UE, a Comissão 
propõe que a extensão das MCA à BH não seja automática, mas sim dependente da aceitação 
por esta da metodologia da UE sobre a adaptação do Acordo Provisório. Uma vez que a BH e 
a UE estejam de acordo, tenham assinado e aplicado a título provisório um acordo sobre a 
adaptação das concessões comerciais, essas preferências concedidas à BH devem ser 
restabelecidas. 

Condições para beneficiar das preferências 

O regulamento de base prevê, nomeadamente no seu artigo 2.º, n.º 1, que direito ao benefício 
das diversas disposições preferenciais está sujeito:

a) À observância da definição de "produtos originários" dada no Regulamento (CEE) 
n.º 2454/93;

b) À abstenção por parte dos beneficiários de introduzirem novos direitos ou taxas de efeito 
equivalente sobre as importações originárias da Comunidade;

c) Aos beneficiários se comprometerem a encetarem uma efetiva cooperação administrativa 
com a Comunidade, a fim de evitar qualquer risco de fraude.

A proposta da Comissão introduz uma quarta consideração, designadamente a denominada 
"cláusula relativa aos direitos humanos". O direito a beneficiar do regime preferencial 
passa a, desse modo, estar também sujeito: 

d) À abstenção por parte dos beneficiários de cometerem violações graves e sistemáticas dos 
direitos humanos, incluindo dos direitos fundamentais dos trabalhadores e dos princípios 
fundamentais da democracia e do Estado de direito.

Além disso, o artigo 2.º, n.º 2 do regulamento de base contém mais uma condição a que o 
direito ao benefício das disposições preferenciais está sujeito: à vontade dos países 
beneficiários de realizarem reformas económicas eficazes e estabelecerem cooperação 
regional com os outros países interessados no processo de estabilização e associação da 
União Europeia, nomeadamente através da criação de zonas de comércio livre.

Em conformidade com o artigo 2.º, n.º 3 do regulamento de base, em caso de 
incumprimento das referidas condições, a Comissão pode, através de atos de execução 
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adotados pelo procedimento de exame, suspender (no todo ou em parte), o direito de 
beneficiar das disposições preferenciais.

Propostas de alteração:

Atos delegados:

Um dos principais objetivos das alterações propostas pelo relator (a saber, as alterações 5, 6 e 
7) é substituir o uso de atos de execução por atos delegados no respeitante à decisão sobre a 
suspensão das preferências em caso de incumprimento das condições estabelecidas no artigo 
2.º, n.º 1, alíneas c) e d), bem como no artigo 2.º, n.º 2, ou seja:

Artigo 2.º, n.º 1:

c) Aos beneficiários se comprometerem a encetarem uma efetiva cooperação administrativa 
com a Comunidade, a fim de evitar qualquer risco de fraude.

d) À abstenção por parte dos países e territórios referidos no artigo 1.º de cometer violações 
graves e sistemáticas dos direitos do Homem, incluindo dos direitos fundamentais dos 
trabalhadores e dos princípios fundamentais da democracia e do Estado de direito 
(introduzida pela proposta da Comissão em apreço).

 Artigo 2.º, n.º 2: 

"À vontade dos países beneficiários de realizarem reformas económicas eficazes e 
estabelecerem cooperação regional com os outros países interessados no processo de 
estabilização e associação da União Europeia, nomeadamente através da criação de zonas 
de comércio livre".

Ao escolher entre atos delegados (artigo 290.º do TFUE) e atos de execução (artigo 291.º do 
TFUE), os colegisladores devem ter em conta, como critério principal, a margem de 
discrição da Comissão, sobretudo considerando o âmbito da avaliação política envolvida.

O relator é de parecer que a Comissão, ao decidir sobre a suspensão das preferências com 
base nos motivos referidos acima, dispõe de uma margem importante de discrição que 
ultrapassa em muito a simples execução das disposições do ato de base fundamentada numa 
avaliação objetiva, nomeadamente pelas seguintes razões:
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 os critérios exatos para avaliar se as condições acima referidas foram ou não respeitadas 
não estão previstos no ato de base e, portanto, resultam inevitavelmente numa avaliação 
subjetiva que ultrapassa a simples implementação;

 de acordo com o artigo 2.º, n.º 3, o âmbito de aplicação da suspensão não é claramente 
definidas (preferências a suspender no todo ou em parte), sem critérios precisos sobre 
como estabelecer o alcance da suspensão;

 O artigo 2.º, n.º 3 prevê ainda que a Comissão pode suspender as disposições preferenciais 
- assim sendo, a Comissão pode também decidir não suspender de todo as preferências. 

O relator é de parecer que uma combinação das três considerações acima conduz à 
disponibilização à Comissão de uma margem de discrição muito significativa ao tomar a 
decisão de suspender as preferências. Tal envolve uma avaliação subjetiva e excede os limites 
de implementação. Essa decisão deve, portanto, ser tomada por meio de atos delegados 
que garantem a supervisão adequada por parte dos colegisladores

A margem de discrição no que diz respeito às condições estabelecidas noutras disposições do 
regulamento de base é mais limitada e os critérios de avaliação do cumprimento dessas 
condições são muito mais objetivos, como no caso das condições estabelecidas no artigo 2.º, 
n.º 1, alíneas c) e d), e no artigo 2.º, n.º 2. O relator considera, portanto, que o uso de atos de 
execução é aceitável nesses casos.

Além disso, a alteração 3 introduz no regulamento de base um considerando que explica o uso 
de atos delegados. Desde a sua adoção, o Regulamento (CE) n.º 1215/2009 sofreu diversas 
alterações. O recurso a atos delegados foi instituído pelo Regulamento 1336/2011 que, no 
entanto, não incluiu um considerando a explicar o uso de atos delegados. O relator propõe o 
uso de atos delegados noutros casos, a fim de garantir um controlo democrático adequado da 
aplicação do regulamento de base pela Comissão. Isso deve ser claramente definido num 
considerando correspondente, em conformidade com o Entendimento Comum sobre o uso de 
Atos Delegados acordado entre o Parlamento e o Conselho.

Outras alterações:

Na alteração 1, o relator insta a UE e a BH a envidarem esforços no sentido de um acordo 
sobre a adaptação do Acordo Provisório com a UE na sequência da adesão da Croácia, a fim 
de evitar a suspensão das preferências concedidas à BH em 1 de janeiro de 2016.

Na alteração 2, o relator reitera os progressos realizados pelos países dos Balcãs Ocidentais no 
sentido de uma maior integração com a UE, bem como as recentes conclusões do Conselho no 
que diz respeito à Bósnia-Herzegovina.
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Na alteração 4, o relator introduz alterações na denominada "cláusula relativa aos direitos 
humanos", de molde a obter uma formulação positiva, em consonância com os critérios de 
Copenhaga.

Conclusões:

O objetivo fundamental das alterações propostas pelo relator é confirmar o compromisso real 
e profundo da UE para com o futuro da integração europeia dos países e territórios abrangidos 
pelo presente regulamento, através da concessão de preferências comerciais unilaterais. O 
processo de integração da UE constituiu, sem dúvida, um desafio para os países que se 
comprometeram, mas revelou ser o instrumento mais eficaz para a estabilidade da região. 
Nesta perspetiva, tais concessões, ou a sua possível suspensão, devem ser aceites como um 
impulso para acelerar a transição das reformas políticas e socioeconómicas realçadas no 
"pacto para o crescimento", indispensáveis ao cumprimento pelos países dos Balcãs 
Ocidentais, dos critérios de Copenhaga e do acervo comunitário. Para tal, o relator insta a BH 
a adaptar o Acordo Provisório de comércio preferencial com a Croácia, na sequência da 
adesão desta última à União Europeia em 1 de julho de 2013, apelando simultaneamente às 
partes para terem em conta os interesses mútuos, a fim de chegarem a um acordo satisfatório 
tanto para os Estados-Membros da UE como para os membros do CEFTA.


